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DECRETO MUNICH)AL N° 200,13 DE Å職RⅡ｣ DE 2020.

"Dec購暢a situa確o de ca重amidade p同1ica no m調書c重p宣o em●  ′   ●

decoⅡe鵬ia da pande血a do Covi心l9 proHoga e consolida as

medidas tempor証as e鵬tritivas d各o血as provid台ncias''

■葛1

0 EXCELENT王SS重MO PREFE重冒O MUN重CⅢAL皿E SAD JOS屯DO DⅣⅢ0, ESTADO DO

Pぬけ王, mANC重SCO DE ASS量S CARVALⅢO CERQUE恥,皿o uso de su鶏s租tribu軸es量egais,

CONSIDHRANDO a Declara辞o de Emergencia em Sahde Pbblica de Importancia lntemacional pela

Organiza辞o Mundial da Sahde em 30 de janeiro de 2020, em decorrfencia da Infec辞o Humana.pelo

虹ovo co調的v血s (COV工D細1 9);

CONS量DE議NDO a Po巾a正a n° I 88/GMjMS, de 4 de鰐vereiro de 2020, que Declara Eme喝台調c王-a em

Sa蘭e P的宣ica de lmpor給ncia Nacional (Espin) pelo Ministerio da Sa的e, em deconencia da工n椅c確o

Humana pelo novo Coronav土田s;

CONS重D曲腿NDO, inicialme調e, as disposi96es co重出ぬs no Decreto Estad脚1皿° 18.901, de 19 de

M紳9o de 2020, Dec鳩to Mmlcipal肝193 de 16 de Mar9o虎2020;
●     ●

CONS重DERANDO as disposi96es co請idas no Decreto巴stadual n°18. 913 de 30 de mar印de 2020 do

Govemo do Estado do Pi餌王, que proⅡoga e detemi脚a suspens肴o das aulas como medida

excepc重onal.

●

●  ~                                                     ●  ●

CONSⅡ)E腿NDO as dispos重やoes co巾idas no Decreto Mumc重pal n° 198 de 28 de mar9o de 2020う

que detemina a suspensao de atividades comercias no municipio de Sao Jose do Divino-PI.

CONSⅡ)E船NDO a recomenda辞o ministerialげ032/2020 do Ministerio P的Iico do Estado do Piaui.

CONSIDERANDO o agravamento da crise de sahde phblica no Brasil, com reflexos diretos mos

estados e municlpios, em decorrencia da pandemia de doen?a infecciosa viral respirat6ria, causada
●  I   ●

pelo novo coronav血s (COV皿-19), necessitando a i鵬ns描c即急o, a cada dia, das ag6es emergenciais

da Pre椅itu贈.

CONS重D曲RANDO a necessidade da ado辞o de皿edidas Ⅲge血es para promover o isolame血o social

da popula確o durante este periodo excepclonal, sendo ja senso comun, inclusive de toda a comunidade

●

cie鵬描ca, que o isol紬ne請o constitui関れaぬs mais impo轟a鵬s e e農c批es medidas de co加重ole do

avango do novo Coronavirus (COVID- 19).

DECRE冒A:

Art.1O細Fica d鏡e血inada種situa辞o de calamiぬde p心blica no m皿宣cipio.

●   ′   ●

Art.2° - Fica suspenso o funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais, de servicos e

●

industriais, bern como as atividades de constru確o civil, no ambito do Municlplo de Sao Jose do

●   ′   ●

Div主調- PI, enqua血o durar o estado de calamidade p心blica em ra琉o do av紬写o do novo coronav血s

(COV工D- 1 9).

Art.30 - A suspensao a que se refere o art. 1°, deste Decreto, nao se aplica aos seguintes
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es僻めelecime巾os :

I　-　mercados, supeme鵬ados, mercearias, aやougues事　pe宣x紺ias,缶uteiras e ce巾ros de
●

abastecimento de alimentos, as distribuidoras e centros de dis血bui辞o de alimentos das 07:00 ds

15:00hs;
●

11 - relacionados ao com6rcio, servlcos e ind心stria na area da s誼de;

聞出 - fam各c王as e drogarias das 07‥00 as 15:00, a partir deste hofario, apenas emergencia ou

delivery;

IV - indhstrias alimenticias, de produtos pereciveis, de alimenta辞o animal, de higiene, 1impeza,
●                                                                                    ●

assepsia, e as que atendam os serv]cos de sadde das 07:00 as 12:00hs;

V - postos revendedores de combustfveis que deverao funcionar no hofario de 7 as 19h, com a

susp帥s奮o do血ncioname請o das重qjas de c○調ve皿i台虹cia loca重izadas nesses叩stos;

VT - distribuidoras de gas e agua mineral das 07:00 as 15:00hs;

VⅢ - padarias, das 07:00 as 12:00hs;

VⅢl - distribuidoras de energia el6trica, agua, saneamento basico, servi9o de limpeza urbana e

cole協de lixo;

Ⅸ - seⅣ重9os de telecomu血ca96es e虎p調cess租mentos deぬdos;
●

Ⅹ ･ os bancos e seⅣ宣9os鯖nanceiros, incl鵬ive宣otericas, devendo ser respe血do e c皿prido urn

◆

limite maximo para acesso e distancia minima de 2m (dois metros) entre as pessoa.

XI - Empresas de distribui辞o de leite, das 07:00 as lo:00hs e de 16:00 is 18:00;

Paragrafo血ico. Fica vedado o funcionamento das areas comuns dos hot鏡s e todas as refeig6es devem

ser seⅣidas excl鵬ivame請e皿o q慣れo.

Art. 4°○ ○s dr琉os血Administra辞o珊blica pemanecer奮o em珊ncioname請o, com加endime皿to ao

p同量ic○ rcst正o aめ血a on line ou por teleめne･

●     ●

Art. 60- Fica proibida, no急mbito mumc宣pal:

トQ調書quer atividade em lo邸adouro p請書ico, como揃輪s, re皿i6es e o巾ros cve請os q鵬implique em

aglome重a辞o de pessoas･

工工-　　A ci重cula辞o de pessoas nas vias p請重icas, salvo aquelas q廿e ten血m a皿ecessiぬde imedi紳a

de deslocamento pa調ida ou retomo ao trわalho ou seⅣ宣9o medico; compra de p調d巾os essenciais e

●

de pnmeira necessidade; abastecimento de veiculos.

Ill-　　Aos暢Ⅹistas o transpo鵬de m証s de 01 (urn) passageiro, como也mbem o t重ansp〇五e

血e皿umc工pal, devendo o ve王culo tra烏gar com os vidros abe請os e com m如erial de higieniza碕o

●　　　　　●

I                         ●

dispon重vel ao passage重ro･

●     ●          ●

Art. 70- Fica suspenso o funcionamento dos parques munlclpals e areas pdblicas como pragas e locals

de rec鯵a辞o, 1azer e p血ticas espo血vas;

i     ●

A血8°場Fica proⅢogada as medidas do Dec鳩to M調書clpal n°193 de 16 de mar9o de 2020 qua鵬o a

suspensao das aulas e das atividades presenciais da rede munlclpal de ensino de Sao Jose do Divino-PI
●      ●

気e 30 de ab正l de 2020.

Art.09- Este耽creto entra em vigor em 13 de abril de 2020 e vlgorar缶enquanto perdurar o estado de

●                                                                                                 ●

calamidade em sa｡de phblica, decorrente do enfrentamento ao novo Coronav王rus (COVID- 1 9), ficando

a巾om抽came血e鯵vogaぬs eve請ua宣s medidas inc○mpat王veis com o p鳩sente Decreto.

Gabinete do Pre柁ito de S肴o Jose do Divi調o, Estado do Piaui, em 13 de Abril de 2020.
◆′I
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIP AL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNP J O 1.612.608/0001-30 
Rua São Paulo, 611 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEffiA - PI 

OFICIO Nº 047/2020 SÃO JOÃO DA FRONTEffiA - PI, 07 DE ABRIL DE 2020 

Ilustríssimo Senhor 
DD. GERENTE DO BANCO DO BRASIL S.A 
AGÊNCIA DE PIRIPIRI- PI 

Senhor Gerente, 

Venho por meio deste, solicitar a vinculação de poderes para movimentação da conta 
corrente e aplicações, abaixo relacionada, vinculada ao MUNICIPIO DE SAO JOAO DA 
FRONTEIRA - SEC. MUNC. DE EDUC. CULTURA E DESPORTOS - CNPJ 
Ol.612.608/0001-30, que serão movimentadas conforme poderes autorizados a seguir: 

TITULARES AUTORIZADOS: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: (ORDENADORA DE DESPESAS): 
LUCIANA DA COSTA LIMA, CPF: 715.240.883-15; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
MANOEL MESSIAS OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 028.585.913-77. 

CONTA: 
AGENCIA: 0129-5 - CONTA: 28.879-9 - PM SÃO J FRONTEIRA -PDDE 

PODERES: 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS 
RECEBER, PASSAR RECIBOS E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPRO V ANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

ENDOSSAR CHEQUES 

SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGASTES/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRÔNICO 
LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
EtvfiTIR COMPRO V ANTES 

Atenciosamente, 

t:\'1~1'1\~ €:1\W-1N {l, 'ft..n""-b.~t§') 
Antonio Eril>an Rodrigues Fernandes 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL QE sA9 Josê QOOIYIN9 

D~TO MUNlCIPAL N' 200, 13 DE ABRIL DE 2020, 

"Decreta a situação de calamidade pública no municlpio em 
dccorr&cia da pandemia do Covid-19 prom,ga e consolida u 
medidu temporárias e restritivas dá outras providSocia.s" 

O EXCEUNTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO DIVINO, ESTADO DO 
PIAut. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA, ll0 1d0 de 1uu alribu~6et lepis, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importincia Internacional pela 
Organi,:ação Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em ~eia da Infecção Humana pelo 
novo Coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n• 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declan,. Emergl!ncia em 
Saúde Pública de ImponAncia Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, cm decom!ncia da lnfecçlo 
Humano pelo novo Coronavlrus; 

CONSIDERANDO, inicialmente, as disposições contidas no Decreto Estadual nº 18.901 , de 19 de 
Março de 2020, Doc:~o Muni ci pai n• 193 de 16 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO as disposiçõcsc:ontidas no Doc:reto Estadual n°18 . 913 de 30 de março de 2020 do 
Governo do Estado do Piauí, que prorroga e delemlina a susperu,io das aulas c:omo medida 
excepcional. 

CONSIDERANDO a.s disposiçõco c:ontida.s no Decreto Municipal nº 198 de 28 de março de 2020, 
que determina a suspendo de atividades comerc:iu no muniápio de Sio José do Divino-PI. 

CONSIDERANDO a recomendação miniotcri.al n-032/2020 do Ministério Público do Estado do Piauí . 

CONSIDERANDO o asravamento da crise de saúde pública no Brasil, com reflexos diretos nos 
estados e municípios, em decorrência da pandemia de doença infecciosa virai n:api.ratóri, causada 
pelo novo co..ooavírus (COVID-19), nt!CCIISitando a intensificação, a cada dia, das ações ancrgeociais 
da Prefeitura. 

CONSIDERANDO a necessidade da adoçlo de medidas urgentes pan,. promover o isolamento social 
da população durante este período excepcional, sendo já scn,o comum, inclusive de toda a comunidade 
cientifica, que o isolamento constitui uma das mais importantes e eficaz.cs medidas de controle do 
avanço do novo Coronavlrus (COVID-19). 

DECRETA: 
Art.1° - Fica determinada a situaçlo de calamidade póblica no municipio. 

Art.2• - Fica suspen.so o funcionamento de tcxlos os estabelecimentos com.erciaís, de serviços e 
industriais.., bem como as atividades de construção civil. no lmbito do Muniápio de Slo José do 
Dívíno - PI, enqu.onto durar o Htado de calamidade pública em razio do avanço do novo coronavlrus 
(COVID-19). 

Art.3• - A suspensio a que se refere o art. 1°, deste Oecn,to, nlo se aplica aos seguintes 

estabelecimentos: 
1 - mercados,, supennen:ad.os., mercearias., açougues,, peixarias. fruteiras e centros de 

abasleamento de alimentos, u distribuidOIBS e centros de distribuição de alimentos das 07:00 às 
lS :OOhs; 

II - relacionados 10 comércio, serviços e indústria na área da saúde; 
III - farmácias e drogariu das 07:00 u 15:00, a part;r deste horário, apenas emergi!ncia ou 

delivery; 
IV - indústrias alimcntlcias, de produtos pereciveis, de alimen1açlo animal , de higiene, limpeza, 

assepsia, e as que atendam os semços de saúde das 07:00 às 12:00hs; 
V - postos revendedon::s de combu,tiveis que deverio funcionar no bmário de 7 às 19h, com a 

suspenslo do funcionamemo das lojas de c:onvcnitncia localizadas nesses postos; 
VI - distribuidoras de gu e água mineral du 07:00 àa l S:OOhs; 
Vil - padarias, das 07 :00 às 12:00hs; 
VIIl - distribuidonu. de energia elébi~ água, saneamento búíco. serviço de limpeza mbana e 

coleta de lixo; 
IX - lcrviços de telecomunicações e de processamentos de dados; 
X - os bane.os e serviços fioancc:iTOSt, inclusive lotéri~ devendo Kt" respeitado e cumprido wn 

limite máximo para IICCSSO e distlncia mlnima de 2m (dois metros) entre as pessoa. 
XI -Emprcaas de distribuiçlo de leite, das 07:00 àa 10:00hs e de 16:00 b 18:00; 

P&fásrafo único. Fica vedado o funciooamento das 6rea.s comuns dos hotéis e todas as refeições devem 
ser servidas exclusivamente no quarto. 

Art. 4º- 01 6rglOA da Adminístração Pública pcnnancccrio em funcionamento, com atcodimento 10 
público restrito à fonna online ou por telefone. 

Art. ,._ Fica proibi~ no lmbito municipal: 

1--Qualqucr atividade em logradouro público, como fei~ reuniões e outros eventos que implique em 
aglomcnçlo de pcHOU. 

II- A circulaçlo de pcssou nas vias póblicas, salvo aquelas que tenham a necessidade imediata 
de deslocamento pan,.: ida ou retomo ao trabalho ou serviço m~co; compra de produtos essenciais e 
de primeira necessidade; abastecimento de veiru.los. 
m- Aos taxi-.o o transporte de mais de OI (um) passageiro, como tambmi o transporte 
intermunicipal, devendo o veiculo trafegu com os vidros abertos e com material de bigienização 
disponível ao passageiro. 

Art. 7"- Fica suspenso o funcionamento dos parques municipais e áJcas póblicas como praças e locais 
de recreaçio, lazer e práticas csportivu; 

Art.8" - Fica prorrogada as medidas do Decreto Municipal nº193 de 16 de mlllÇO de 2020 quanto a 
suspendo das aulas e das atividades prcsencials da rede municipal de ensino de Slo José do Dívino.PI 
até 30 de abril de 2020. 

An.09- Este Decreto entra em vígor em 13 de abril de 2020 e vígorani enquanto perdurar o ~o de 
calamidade em saúde póblic:a, dccon=te do enfreo.wnento ao novo Corooavíruo (COVID-19), ficando 
automaticamente revogadas eventuais medidas incompativeis com o presente Decreto. 

Gabinete do Prefeito de São Jooé do Dívino, Estado do Pio.ui, em 13 de Abril de 2020. 

~ 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


